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Tabela Salarial, 03 de novembro de 2025.  

TABELA SALARIAL 2024/2026TABELA SALARIAL 2024/2026

Convenção registrada no MTE dia 03/11/2025 - MR068142/2025

Veja como ficou o retroativo CCT 2024/2025: 
Todos os trabalhadores que atuaram entre 1º de março 
e 31 de dezembro de 2024 vão receber R$ 1.000,00 de 
retroativo podendo ser dividido em até 5 parcelas.

CCT 2025/2026: A partir de 1º de março de 2025, 
os salários têm reajuste de 9,73%, com pagamento 
das diferenças retroativas desde essa data.

O Auxílio Alimentação com reajuste de 

10%: Passa agora para R$ 22,00 por dia 
efetivamente trabalhado, também com retroativo a 
março de 2025. 

Vale-Transporte: Manutenção do desconto 
reduzido: 3% para quem trabalha na jornada 12x36;
6% para quem trabalha na jornada normal.

Salário-Família: Quem ganha até R$ 1.906,04 
terá direito ao Salário-Família no valor de R$ 65,00 
por filho (ou equiparado) de até 14 anos ou com 
deficiência de qualquer idade.

Prêmio de Produtividade: Os trabalhadores de 
lojas de conveniência e escritórios, que não recebem 
nenhum outro tipo de adicional, terão direito a um 
prêmio de produtividade de 5%.

 Vitória!!! Queremos parabenizar cada trabalhador e 
trabalhadora que se manteve firme e unido ao sindicato nessa 
grande luta que envolveu duas campanhas salariais 
consecutivas e muito complexas.

Após meses de árduas negociações com o sindicato 
patronal, mediações junto ao Ministério Público e por fim o  
ingresso do Dissídio Coletivo no TRT da 10ª Região, 
conquistamos um acordo histórico que garante reajuste salarial 
de 9,73%, representando ganho real para toda a categoria, e um 
aumento de 10% no auxílio alimentação, fortalecendo o poder 
de compra do trabalhador e da trabalhadora.

O acordo foi construído no CEJUSC de 2º Grau – 
NUPEMEC, sob a brilhante condução do Juiz Dr. Rogério Neiva, 
com revisão do Ministério Público do Trabalho e homologação 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

Mais do que um resultado econômico, esta conquista 
reafirma a força da luta sindical. Foi a mobilização da categoria, a 
confiança no sindicato e a união dos trabalhadores que 
tornaram possível alcançar este avanço.  

‘‘Nenhum direito é concedido — todo direito é 
conquistado com organização e resistência’’.

O sindicato é forte porque tem os trabalhadores ao seu lado. 
E quando caminhamos juntos, somos imbatíveis.

(Reajuste 9,73%)(Reajuste 9,73%)

(Reajuste 9,73%)(Reajuste 9,73%)

Fotos tiradas na audiência de homologação do acordo do Dissídio Coletivo realizada dia 03/11/2025 no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região
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